
                            
                          Estado de Santa Catarina  

                       MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 
                       Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
 

 

 

 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2026 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Lei 14.133 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – 

EPP, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI OU EQUIPARADAS COM PRIORIDADE DE 

CONTRATAÇÃO LOCAL OU REGIONAL 

 

 

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, com sede na Av. Padre Joao Botero, nº 485, Centro – Passos Maia/SC, 

inscritos nos CNPJ sob os n° 95.993.085/0001-62, por meio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Sr. 

Neimar Luiz Nervis, torna público que realizará em sessão pública, licitação na modalidade, Dispensa, para 

registro de preços, sob a forma Eletrônica, comcritério de julgamento menor preço por item, na hipótese 

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 67/2021, Decreto Municipal n° 127/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA: 03/07/2026, HORÁRIO: 16:00min. 

 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 10/07/2026, HORÁRIO: 09:15min. 

 

A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO SITE: https://bll.org.br/, NO DIA 10/07/2026, FASE DE 

LANCES COM INÍCIO ÀS 09h30min ATÉ ÀS 15h30min, HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF. 

 

Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas no site: 

https://bll.org.br/, nos termos a seguir: 

 

 

1. OBJETO: 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COMPREENDENDO O 

FORNECIMENTO DE JANTAR, DESLOCAMENTO, MATERIAIS NECESSÁRIOS, GARÇONS, 

MESAS, TAMPÕES E DEMAIS ITENS INDISPENSÁVEIS, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DO 

JANTAR DE PREMIAÇÃO DO MOVIMENTO ECONÔMICO 2026 (ANO-BASE 2025) DO 

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC. 

1.2. As quantidades constantes nesta contratação constituem mera estimativa de consumo, elaborada com base 

nas necessidades previstas pela Administração Municipal, não gerando ao Município a obrigação de contratar 

ou adquirir a totalidade dos quantitativos registrados. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de contratação específica para aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada e observada a legislação vigente, assegurada, em igualdade de condições, preferência ao fornecedor 

registrado. 

1.4. As contratações decorrentes desta dispensa registro de preços serão realizadas de acordo com a 

necessidade, conveniência e disponibilidade orçamentária da Administração Municipal, mediante emissão da 

respectiva Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho ou instrumento equivalente. 

 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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2. DO SISTEMA 

 

2.1. O sistema utilizado para realização da DISPENSA ELETRÔNICA é o SISTEMA BLL – BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL. 

 

2.2. Para participação na DISPENSA ELETRÔNICA, as empresas interessadas ou seus representantes legais 

deverão estar previamente credenciados junto ao sistema, conforme item “Da Participação” abaixo. 

 

2.3. A Administração não se responsabiliza por qualquer problema que venha a ocorrer entre a empresa 

interessada e o sistema que impeça o mesmo de participar do certame. 

 

2.4. Os trabalhos da DISPENSA ELETRÔNICA serão conduzidos por Agentes Públicos servidores da 

Prefeitura Municipal de Passos Maia, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o sistema. 

 

3. DA PARTICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar da presente Dispensa Eletrônica todas as microempresas, empresas de pequeno 

porte, microempreendedores individuais (mei), que atenderematodas as exigências, inclusive quanto à 

documentação constante deste Edital, e seus Anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta dispensa e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site: 

https://bll.org.br/ 

 

2.1.1. O presente certame é exclusivo para as ME e EPPS, com prioridade de contratação para as ME e 

EPPs com sede no Município de Passos Maia (local) ou então no âmbito dos Municípios constituintes da 

AMAI (regional), conforme Art. 40, 41 e 42 Decreto Municipal n° 127/2023. 

 

 

3.2. Não será admitida neste processo a participação de empresas: 

3.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

3.2.2. Que estejam enquadradas nas disposições do art. 14° da Lei Federal 14133/2021. 

3.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou que tenham 

sido declaradas inidôneas, na forma prevista no art. 156, III e IV da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público da Administração Municipal. 

3.2.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 

ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

 

4.1. Para acesso à DISPENSA ELETRÔNICA os interessados deverão dispor de login e senha 

(intransferíveis) junto ao sistema BLL, bem como não ter, com este, qualquer pendência formal, financeira ou 

de cadastro. O acesso deve ser feito através da página do sistema de dispensas eletrônicas: www.bll.org.br. 

 

4.2. A empresa interessada deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Aviso para o recebimento das 

propostas. 

 

4.3. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação nos termos do regulamento do sistema. 

 

https://bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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4.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do vencedor da dispensa eletrônica, que 

pagará à Bolsa de Licitações, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de ressarcimento pela utilização dos recursos de tecnologia 

da informação. 

 

4.5. A participação do interessado na DISPENSA ELETRÔNICA se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 

seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Aviso. 

 

4.6. O acesso do operador à dispensa, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 

de preços, em nome da empresa interessada, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

4.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer DISPENSA 

ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

 

4.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes à DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

 

5.1. Até a data e hora indicadas neste Aviso, os empresa interessadas deverão incluir no site www.bll.org.br 

suas propostas comerciais, mediante login e senha da empresa interessada, a partir da data da liberação do 

Aviso no site até o dia previsto para abertura da Sessão de DISPENSA ELETRÔNICA, mencionada no 

preâmbulo. Durante este período o Empresa interessada poderá incluir ou excluir proposta de preços. 

 

5.2. Para participação no DISPENSA ELETRÔNICA, o interessado deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o interessado 

às sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo da sanção criminal cabível. 

 

5.4. O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da sessão, atentando 

também para a data e horário designada para início da disputa de preços. 

 

5.5. Após identificar a dispensa eletrônica de que deseja participar, a empresa interessada deverá oferecer 

proposta no campo específico do sistema, preenchendo o campo valor do objeto e informações adicionais, se 

for necessário. 

 

5.6. O valor a ser incluído pela empresa interessada refere-se ao valor unitário de cada item, em real (R$), com 

no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula. Para composição do valor, a empresa interessada deverá 

verificar os itens e suas quantidades. 

No preço proposto deverão também estar contemplados todos os custos diretos e indiretos por ventura 

decorrentes ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente dispensa eletrônica tais como: 

impostos, taxas, fretes, materiais, ferramentas, mão-de-obra, encargos, etc. 

 



                            
                          Estado de Santa Catarina  

                       MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 
                       Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
 

 

 

 
 

 
 

5.7. Formulado o preço de cada item a ser ofertado, a empresa interessada deverá concordar com os termos do 

Aviso e com a declaração do tipo de empresa que ele representa. 

 

5.8. Até a data e hora de abertura de propostas, o valor unitário do objeto pode ser incluído, excluído e alterado, 

através da inclusão de uma nova proposta. A empresa interessada também poderá desistir da proposta. 

 

5.9. A empresa interessada será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

eletrônica. 

 

5.10. Incumbirá à empresa interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão da 

DISPENSA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

5.11. A empresa interessada deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Aviso e seus Anexos. 

 

5.12. Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” 

(declarações, etc) não poderão estar identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa 

ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação 

da empresa interessada. 

 

5.13. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 

ofertem apenas um preço/marca para cada item constante desta dispensa eletrônica. 

 

5.14. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, bem como, não 

contenham a marca do item cotado. 

 

5.15. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta dispensa eletrônica, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Aviso. 

 

5.16. As empresas interessadas ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados 

da data de abertura da sessão. 

 

5.17. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, 

ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da municipalidade, esta poderá solicitar a prorrogação da 

validade da proposta por igual prazo. 

 

6. DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. No dia e horário estabelecidos no preâmbulo deste Aviso será realizada a abertura das propostas em sessão 

pública por meio de sistema eletrônico, passando o Agente Público administrativamente designado a avaliar a 

sua aceitabilidade, sempre de acordo com o teor deste Aviso e seus anexos, bem como dos diplomas legais 

antes mencionados. 

6.1.1. O acesso no sistema para participarem da sessão de lances deve ser feito no site www.bll.org.br opção 

“Sala de Disputa”. 

 

6.2. Serão desclassificadas as propostas: 

a. Que não atendam às exigências do ato convocatório da dispensa eletrônica; 

b. Que estiverem em desacordo com o ANEXO I; 

c. Que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

d. Que contenham qualquer elemento que permita a identificação da empresa interessada, até a fase de lances 

(inclusive) no processo licitatório. 
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6.3. Aberta a etapa competitiva – “Etapa de lances”, os representantes das empresas interessadas deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

 

6.4. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente Público e as empresa 

interessadas. 

 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, as empresas interessadas deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITARIO do material licitado. 

 

6.9. Esta dispensa eletrônica se dará pelo modo de DISPUTA ABERTO, no qual as empresas interessadas 

apresentarão lances públicos e sucessivos, conforme os seguintes critérios: 

 

a. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 06 (seis) horas e, após isso, será finalizada 

automaticamente pelo sistema a sessão pública. 

 

6.9.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço ou inferiores ao do último valor apresentado pela própria empresa interessada ofertante, não sendo 

aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, caso isso ocorra prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.9.2. Durante o transcurso da etapa de lances, oas empresa interessadas serão informados, em tempo real, do 

valor material do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

 

6.10. É vedado as empresas interessadas estabelecer comunicações entre si através de “chat” do sistema, em 

qualquer fase da dispensa eletrônica, podendo o Agente Público, justificadamente, proceder à desclassificação 

das propostas da empresa interessadas que assim procederem. 

 

6.11. No caso de desconexão com o Agente Público, no decorrer da etapa competitiva do DISPENSA 

ELETRÔNICA, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível as empresa interessadas para a recepção 

dos lances. 

 

6.12. O Agente Público, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

6.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da DISPENSA 

ELETRÔNICA será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.14. Quando houver uma única empresa interessada ou uma única proposta válida, caberá ao Agente Público 

verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 

6.14.1. Na classificação das propostas, será levado em conta o menor preço, devendo ser respeitados os preços 

máximos unitários constantes na Estimativa de preços. 

 

6.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

 

6.16. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no subitem 6.9. 
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alínea “a”. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E CLASSIFICAÇÃO 

 

7.1. Encerrada a fase de recebimento de lances compete ao Agente Público avaliar a aceitabilidade do preço 

do primeiro classificado, decidindo motivadamente a respeito, verificando a perfeita consonância com as 

especificações e condições do Aviso, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a empresa 

interessada que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta. 

7.1.1. Havendo contraproposta aceita, o Agente Público detalhará seu valor no sistema. 

 

7.2. O Agente Público, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 

análise das propostas, da documentação e declarações apresentadas, devendo as empresa interessadas atender 

às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

7.3. Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Aviso e seus Anexos para julgamento das 

propostas. 

 

7.4. A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada, via sistema no campo 

“Documentos Complementares”. 

7.4.1. Proposta, formulada em papel timbrado da empresa interessada, devendo estar rubricada e a última folha 

assinada por representante legal da empresa, devendo consignar: 

a. Valor unitário do item ofertado, culminando com o valor global da proposta, conforme modelo de Proposta 

Comercial (ANEXO III). 

b. Prazo de validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data da sessão 

pública do DISPENSA ELETRÔNICA. 

c. Condições de pagamento e de entrega. 

 

7.5. Declarando o vencedor da Proposta de Preços, a sessão via internet continuará para análise dos documentos 

de habilitação, que foram inseridos pelas empresas na plataforma, conforme determina a lei 14.133/2021. 

 

7.6. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a empresa interessada não atender às exigências de 

habilitação, o Agente Público, respeitada a ordem de classificação, examinará as ofertas subsequentes, podendo 

negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a 

habilitação da empresa interessada, será declarada vencedora. 

 

7.7. No entanto, se for verificada prejudicada a competitividade motivada pela participação de única empresa 

interessada, única proposta válida, ausência de lances ou disputa simulada da DISPENSA ELETRÔNICA, 

independentemente do valor final ser igual ou menor que o valor de referência, deverá o Agente Público 

verificar a aceitabilidade do preço mediante consulta aos meios disponíveis que garantam ao final a 

razoabilidade do valor ofertado comparado aos preços praticados pelo mercado. 

 

7.8. Da Preferência para MPE’s Locais ou Regionais:  

 

7.8.1. Entende-se como local ou municipal: o limite geográfico do município de Passos Maia;  

7.8.1.1. Entende-se como regional: O âmbito dos municípios constituintes da AMAI (Associação dos 

Municípios do Alto Irani), a que pertence o próprio Município;  

 

7.8.2. Para a aplicação dos benefícios previstos poderá, de acordo com o art. 47, caput, da Lei Complementar 

Federal no 123/2006, ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 

nos seguintes termos:  

 

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
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empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

ao melhor preço válido;  

 

b) a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Passos 

Maia/SC;  

 

c) não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Passos Maia/SC, cuja 

proposta esteja no limite de 10% previsto no item 7.8.2, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e 

empresas de pequeno porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas em Municípios da região; 

 

7.9. Após análise da proposta e documentação, o Agente de Contratação anunciará à licitante vencedora. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Para fins de habilitação da empresa vencedora da fase de lances, serão analisados os documentos exigidos 

no Aviso conforme abaixo listados, os quais deverão ser inseridos no sistema no site www.bll.org.br. 

 

Habilitação Jurídica: 

8.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 

8.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado na Junta Comercial, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores. 

 

8.1.4. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de empresa ou sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício. 

 

8.1.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e cópia autenticada do Ato de Registro de Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

8.1.6. Os documentos descritos neste item deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

8.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ. 

A descrição da atividade econômica principal ou secundária da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

 

8.1.8. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de Regularidade relativa à 

Seguridade Social - INSS mediante apresentação de “Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Divida Ativa da União”, ou “Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, ambas, dentro da validade e em nome do interessado. (Conforme 

Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 1.751/14). 

 

8.1.9. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao ramo de atividade que exerce e 

compatível com o objeto desta Dispensa. 

 

8.1.10. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 

Município da sede do licitante;  

 

8.1.11. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
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demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante apresentação 

do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

 

8.1.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos de Negativa em nome do interessado. 

 

8.1.13. Certidão simplificada emitida pela junta comercial do estado respectivo.  

 

Habilitação economica-financeira 

 

8.1.14.Certidão Negativa de Falência, emitida pelo Poder Judiciário da sede da empresa licitante.  

 

Habilitação Tecnica: 

 

8.1.15. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços compatíveis em características com o 

objeto desta licitação do qual a empresa estará participando. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo 

também, o nome da empresa/órgão contratante, número de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo.  

 

8.1.15.1. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 

desacordo com as exigências do edital. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos 

 

Disposições Gerais: 

 

8.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, que deverá ser 

inserida no prazo de até 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro via chat, na aba “DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES”. 

 

8.3. O prazo acima poderá ser prorrogado pelo mesmo período, desde que solicitado dentro do prazo inicial. 

 

8.4. A critério da licitante, os documentos de habilitação poderão ser encaminhados concomitantemente com 

a proposta, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

 

8.5. Os licitantes deverão encaminhar além dos documentos de habilitação, a Proposta de Preços Reajustada, 

elaborada de acordo com o modelo ANEXO III, deste Aviso, contendo os preços unitários e totais para a 

contratação a partir do valor final obtido no certame. 

 

8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

8.7. O agente de contratação poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre 

documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos 

do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, este Município aceitará como 

válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de recebimento. 

 

8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
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os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.10. A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação do interessado na presente 

licitação, não implicando em qualquer processo de cadastramento para futuras licitações. 

 

8.11. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 

Imprensa Oficial. 

 

8.12. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 

Aviso, o Agente público poderá considerar a licitante inabilitada, respeitando-se o Princípio da Razoabilidade 

e sempre visando à ampla disputa. 

 

8.13. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Aviso, a licitante será 

declarada habilitada. 

 

8.14. Todos os documentos deverão estar assinados pelo representante legal. 

 

8.15. Caso necessário para melhor análise e confirmação das descrições mínimas solicitadas será solicitado 

para o vencedor o catalogo ou ficha técnica do produto. 

 

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente Público suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9. DA DECLARAÇÃO DA VENCEDORA 

 

9.15. Depois de analisada a documentação de habilitação, o Agente Público dará sequencia a fase de 

ratificação. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta nos seguintes casos: 

 

10.2. Para divulgação do resultado da análise das amostras. 

 

10.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o empresa interessada 

declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

 

10.4. Todas as empresas interessadas remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

10.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), da Plataforma “BLL”. 

 

11. DA RATIFICAÇÃO 

 

11.1. Procedido ao julgamento objetivo das propostas e a habilitação da empresa interessada que apresentou 

menor preço, a RATIFICAÇÃO da Dispensa Eletrônica caberá ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal (Autoridade 

Competente). 
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12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

12.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 

12.1.1. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada a Secretaria solicitante, mediante apresentação do objeto 

licitado, cujo pagamento será realizado em até o 30 (trinta) dias, desde que devidamente atestada pelo setor 

responsável pelo seu recebimento e pelo servidor designado para esse fim, com o respectivo comprovante de 

que a prestação do serviço foi realizada a contento. Serão feitos descontos dos impostos devidos se for o caso; 

12.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida pela fiscalização da Contratada e o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a contratada. 

12.1.3. A documentação de cobrança não aceita pela contratada será devolvida à Contratada para as devidas 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição pela fiscalização. 

 

12.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

 

12.3. A Contratada indicará no corpo da Nota Fiscal o número da Nota de Empenho, nome do banco, agência 

e conta corrente, onde deverá ser feito o pagamento e será efetuado via ordem bancária, bem como o número 

do contrato; 

 

12.4. Junto às Notas Fiscais a Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar Certidão Negativa de Débito 

dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS, nos termos do 

art. 1º do Decreto Estadual 8.199/2006; 

 

12.5. No preço apresentado na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

 

12.6. A critério da contratante, os créditos existentes em favor da Contratada poderão ser utilizados para 

compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou 

outras responsabilidades desta última; 

 

12.7. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 12.3 e 12.4 caracteriza 

descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a Contratada à aplicação da penalidade legalmente cabível; 

 

12.8. A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar o pagamento de 

qualquer nota fiscal/fatura de prestação de serviços apresentada pela Contratada, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

12.8.1. Execução parcial ou defeituosa dos serviços; 

12.8.2. Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até a Contratada 

atenda cláusula infringida; 

12.8.3. Paralisação dos serviços por culpa da Contratada. 

 

12.9. Ocorrerá retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, nas hipóteses em que a 

Contratada: 

12.9.1. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; 

12.9.2. Deixar de utilizar materiais/equipamentos e recursos humanos exigidos para a execução dos serviços, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.9.3. A contratante pagará apenas pelos bens autorizados e descritos na Ordem de Serviço. 

12.1.10. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 7.4 caracteriza 

descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a contratada à aplicação da penalidade legalmente cabível. 
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13. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

13.1. A fiscalização será exercida por um representante da contratante, designado por ela, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência a contratante (art. 117 da Lei nº 14.133/2021). 

 

13.2. Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante 

terceiro, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 

14. DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE: 

 

14.1. A empresa contratada reconhece os direitos da contratante concernente a: 

14.1.1. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no artigo 104 da Lei 14133/2021; 

14.1.2. aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; 

14.1.3. fiscalizar a execução do ajuste. 

 

15. SANÇÕES 

 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

15.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12., bem como nos demais casos que 
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justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta é, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização   PAR. 

 

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

 

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

15.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

16. DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado uma Ata de registro 

de preços - ou emitido instrumento equivalente (empenho). 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata registro de preços ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

16.3. O prazo previsto para assinatura da Ata ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 
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16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

16.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

 

16.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

16.6. O prazo de vigência da contratação é ate 31/12/2026, prorrogável conforme disposto na Lei nº 14.133/21. 

 

16.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

 

17. DA ANTICORRUPÇÃO: 

 

17.1. Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação,  compensação,  

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 

colaboradores. 

 

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

18.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018       

meios digitais, fica estabelecido que: 

18.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados 

Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como 

com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

18.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados ou dos clientes deste para a Contratada. 

18.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a 

execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado. 

18.1.4. A administração Pública não autoriza a Contratada a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer 

eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto 

do Contrato. 

18.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Administração Pública, transferir 

ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras 

informações a terceiros. 

18.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar em 

razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os 

dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não 

autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados 

pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de 

governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis. 

18.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se estendem a seus 

prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais somente 

seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que estejam sob 

obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados. 

18.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato 
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segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Administração Pública, conforme a política de 

privacidade e demais normas internas, bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob 

pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Administração Publica e a terceiros, sem 

prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

18.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a dano 

patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de 

tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados pessoais 

e às instruções lícitas da Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, bem como por violação da segurança, 

nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD. 

18.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas normas 

regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais, mesmo após o seu 

término. 

18.1.11. A Contratada deverá notificar a Administração Pública, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 

exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem como sobre reclamações e 

solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações judiciais ou de outras 

autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato. 

18.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Administração Pública, no prazo estabelecido, 

todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais que estiverem sob sua custódia em razão 

do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento na 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

18.1.13. A Contratada deverá notificar a Administração Pública, por escrito e imediatamente após tomar 

ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados pessoais tratados em razão do 

contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo: 

a) Data e hora provável do incidente; 

b) Data e hora da ciência pela contratada; 

c) Relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 

d) Número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos; 

e) Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes; 

f) Os riscos relacionados ao incidente; 

g) Dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter 

mais informações sobre o ocorrido; 

h) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata. 

18.1.14. A Administração Pública, terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade 

da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer 

diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o Contrato. 

18.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à 

Administração Pública, por eventuais danos que esta venha a sofrer em decorrência do uso indevido dos dados 

pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado que houve falha de segurança (técnica e 

administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de dados citadas no contrato e das 

orientações do Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, sem prejuízo da aplicação das penalidades do 

contrato. 

18.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados fornecidos pela 

Administração Pública, para execução dos serviços: 

a) Adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a detecção de 

intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da Administração Pública, para 

execução do objeto do Contrato; 

b) Realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos livres de 

programas maliciosos; 

c) Efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva, 

assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora; 

d) Manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; 

e) Seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas e validadas 

e referendados pelo Administração Pública, por meio do contrato ou em suas Políticas de Governança, de 
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Segurança da Informação e de Privacidade. 

 

19. DA VINCULAÇÃO: 

 

19.1. Respeitando o Princípio da Vinculação, a contratação vincula-se ao Estudo Técnico Preliminar, Termo 

de Referência, Ordem de Serviço, e a proposta da contratada. 

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

20.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios DOM e no site do Município: 

www.passosmaia.sc.gov.br e PNCP; 

 

20.2. Os casos omissos deverão ser dirimidos de acordo com a Lei 14.133/2021 

 

20.3. Diante do exposto submete-se o presente Termo de Referência à consideração à Autoridade superior 

competente, para análise e determinação quanto à contratação. 

 

20.4. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I   Termo de Referência; 

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III - Modelo de Proposta; 

ANEXO IV – Minuta da Ata Registro de preços; 

 

21. DO FORO 

 

21.1. As questões decorrentes da execução deste Aviso, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Ponte Serrada/SC, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, ressalvados os direitos de recursos a instâncias legais superiores. 

 

Passos Maia/SC, 02 de julho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Neimar Luiz Nervis 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.passosmaia.sc.gov.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2026 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COMPREENDENDO O 

FORNECIMENTO DE JANTAR, DESLOCAMENTO, MATERIAIS NECESSÁRIOS, GARÇONS, 

MESAS, TAMPÕES E DEMAIS ITENS INDISPENSÁVEIS, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DO 

JANTAR DE PREMIAÇÃO DO MOVIMENTO ECONÔMICO 2026 (ANO-BASE 2025) DO 

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC, conforme quantidades e especificações constantes no quadro 

abaixo: 

 

Item Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário  

Valor total 

do item 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE BUFFET, ESTRUTURA 

E APOIO PARA O JANTAR 

COMEMORATIVO AO ANIVERSÁRIO 

DO MUNICÍPIO E JANTAR DO 

MOVIMENTO ECONÔMICO, 

PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE PASSOS MAIA /SC. 

CONTENDO:  

 

Saladas: 

Mix de folhas verdes, tomate cereja, mussarela 

de búfala e molho pesto 

Maionese de maçã 

Rúcula com tomate seco e ricota 

Tomate em rodelas com palmito em rodelas  

Mix de legumes com ervas (brócolis, couve-

flor, cenoura, abobrinha, vagem) 

Tabule  

Frutas da estação 

 

Pratos quentes: 

03 tipos de massas frescas ( penne, talharim e 

espagheti) 

03 tipos de molhos ( branco, bolonhesa e 04 

queijos com brocolis)  

02 tipos de lasanha( frango e 04 queijos com 

bacon) 

Maionese  

2 tipos de carnes ( coxa sobre coxa dessosada e 

recheada de frango e costela bovina assada) 

 

Und 
260 

(aprox) 

R$ 

111,05 
R$ 

28.873,00 
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Sobremesas sendo 03 tipos ( mouse de 

maracuja, pudimd e leite condensado e salada 

de frutas) 

 

 

Deslocamento de equipe e materiais para a 

realização do evento 

Garçom para serviço de buffet  

46 Baldinho para espumante ou gelo 

46 Mesa com tampão para 06 pessoas  

46 pratos de aperitivo ( sendo estes com mix de 

castanhas nobres, e queijos picados ( gouda, 

parmessão e brie)  

 

Mesa de drinks contendo 05 garrafas de 

amarula original, 03 wiskhys de boa qualidade 

em garrafa lacrada e 02 suqueiras com preparo 

de caipinha de limão pronta, com vodka de boa 

qualidade e limãos frescos) balde com gelo, 

pegadores e copos especificos para as bebidas) 

 

Pratos grandes para mesa de convidados em 

porcelana branca, talheres pesados (garfo e 

faca), toda a parte de taças e copos (cerveja, 

água, refrigerante, whisky, espumante, amarula, 

vinho), prataria para manter a comida aquecida, 

porcelanas e vidros para servir salada, 

guardanapos de papel. 

 

 

 O fornecedor ganhador precisa fazer 

degustação dos pratos até 20 dias antes 

do jantar, para o limite de 03 servidores 

 

 

 

Valor Total  R$ 28.873,00 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Na lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos: Art. 6º Para os fins desta 

Lei consideram-se: 

XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos a especificação dos bem/serviço 

demandado verificamos que este: 

É passível de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no mercado 

correspondente; 

Possui especificação usuais de mercado; e possui disponibilidade no mercado. 
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2.2. Logo, o bem/serviço a ser adquirido classificam-se como sendo bem/serviço comum. 

 

3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA ENTREGA OU EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. Local de execução: 

 

3.1.1. A empresa contratada deverá fornecer o jantar e toda estrutura complementar indicada no dia 21 de 

agosto de 2026, no Salão Paroquial de Passos Maia, localizado no centro da cidade, iniciando as montagens 

pelo período da manhã, e servindo o jantar até as 21:00 horas, e posteriormente fazendo a remoção de toda 

estrutura do local. 

3.2. Condições gerais de execução: 

3.2.1. A entrega e montagem do ambiente precisa ocorrer até o dia 21/08/2026, às 17h00, para que possa haver 

a conferencia se tudo foi entregue conforme o contrato.  

3.2.2. O jantar é uma etapa importante da programação do evento, sendo essencial para o acolhimento dos 

convidados e o encerramento adequado das atividades. Por isso, sua organização deve garantir qualidade, 

pontualidade e apresentação compatíveis com a importância da ocasião.  

3.2.3. O jantar deverá ser servido imediatamente após a celebração do evento, de forma organizada e sem 

atrasos, garantindo fluidez na transição entre as etapas do cronograma.  

3.2.4. Devem ser disponibilizados guardanapos, palitos, talheres e pratos em perfeito estado de conservação, 

todos devidamente higienizados e dispostos de forma acessível aos convidados.  

3.2.5. É indispensável que haja uma equipe designada para a reposição contínua dos alimentos durante o jantar, 

evitando qualquer tipo de desabastecimento. Essa equipe deverá atuar de forma atenta, mantendo a organização 

do espaço e assegurando que todos os convidados sejam adequadamente servidos.  

3.2.6. Os responsáveis pela reposição dos alimentos deverão estar trajados com roupas formais, em bom estado 

de conservação, limpas, sem rasgos, além de utilizarem toucas e luvas descartáveis, atendendo aos critérios de 

higiene e segurança alimentar exigidos para a ocasião.  

3.2.7. Essas medidas visam assegurar a qualidade do serviço, o bem-estar dos convidados e a conformidade 

com as normas sanitárias, reforçando o padrão de excelência esperado para o evento.  

3.2.8. O jantar será no dia 21/08/2026, portanto a empresa precisa estar disponível neste dia, mantendo tudo 

devidamente organizado e higienizado para o jantar. 

 

3.3. Garantia e responsabilidades adicionais: 

3.3.1. A contratada responderá integralmente por danos materiais ou pessoais ocasionados a terceiros durante 

a execução dos serviços, devendo manter cobertura securitária compatível, já inclusa no valor contratado. 

3.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, quando em desacordo com as especificações 

deste Termo de Referência ou da proposta apresentada, devendo ser corrigidos às custas da contratada, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades legais. 

3.3.3. Os serviços somente serão considerados como definitivamente prestados após a constatação e aceitação 

formal pela Administração, mediante termo circunstanciado. 
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3.4. Supervisão: 

A execução dos serviços será supervisionada pela Secretaria/Departamento requisitante. 

3.5. Subcontratação: 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A solução mais adequada para atender à necessidade da Administração Municipal é a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de buffet, que será responsável pela organização e execução 

do Jantar de Premiação do Movimento Econômico 2026 (ano-base 2025). 

A opção por esta forma de contratação justifica-se porque: 

 Especialização técnica: empresas do ramo possuem experiência, equipe capacitada e infraestrutura 

necessária para garantir a qualidade do evento, incluindo fornecimento de jantar, garçons, mesas, 

tampões, materiais e deslocamento. 

 Atendimento integral: a terceirização permite a concentração de todos os serviços em um único 

fornecedor, evitando fragmentação de responsabilidades e assegurando padronização e eficiência na 

execução. 

 Otimização de recursos públicos: ao contratar uma empresa única e especializada, o Município reduz 

custos operacionais e de gestão, garantindo economicidade e maior controle administrativo. 

 Relevância do evento: o Jantar de Premiação do Movimento Econômico é um evento institucional de 

grande importância, voltado ao reconhecimento de empresas e contribuintes que colaboram para o 

desenvolvimento socioeconômico de Passos Maia, exigindo, portanto, um serviço de qualidade 

compatível com a relevância da ocasião. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA (DEGUSTAÇÃO) 

5.1. A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá realizar degustação dos pratos 

que compõem o cardápio ofertado, para fins de avaliação da qualidade dos alimentos e da 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.2. A degustação deverá ser realizada em data, horário e local definidos pela Administração 

Municipal, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da realização do evento, sendo destinada 

à avaliação de até 03 (três) servidores integrantes da Comissão de Avaliação designada por meio 

da Portaria nº 197/2026, ou outra que venha a substituí-la. 

5.3. A degustação será destinada à Comissão de Avaliação designada pela Administração, composta por até 

03 (três) servidores, que analisarão os seguintes critérios: 

 qualidade dos alimentos;  

 sabor;  

 apresentação dos pratos;  

 temperatura adequada;  

 variedade;  

 textura;  

 higiene;  

 compatibilidade com o cardápio apresentado na proposta.  
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5.4. Todos os custos relativos ao preparo, transporte, apresentação e fornecimento da degustação correrão por 

conta exclusiva da licitante, não cabendo qualquer indenização ou ressarcimento pela Administração. 

5.5. A Comissão emitirá parecer conclusivo aprovando ou reprovando a amostra apresentada. 

5.6. Caso a degustação seja considerada insatisfatória ou em desacordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência, a proposta da licitante será desclassificada, sendo convocada a empresa subsequente, 

obedecida a ordem de classificação, para apresentação de nova degustação. 

5.7. A não apresentação da degustação na data estabelecida, sem justificativa aceita pela Administração, 

implicará na desclassificação da proposta. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas  por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada por um servidor da Municipalidade, nomeado como 

fiscal do contrato. Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

 

6.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III. 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, ).de 2022, art. 22, IV. 

 

6.7.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V. 

 

6.8. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII. 

 

6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022. 

 

6.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal reportará o problema ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; Decreto nº 11.246, de 
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2022, art. 23, IV. 

 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III. 

 

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII. 

 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

7.1. A seleção do fornecedor dar-se-á por meio de dispensa eletrônica de licitação, nos termos do art. 75, II da 

Lei nº 14.133/2021 e do Decreto regulamentador vigente. 

 

a) Critérios de seleção: 

 

b) O julgamento será pelo menor preço por item. 

 

c) Serão observadas as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 

econômico-financeira e técnica, quando aplicável. 

 

d) O fornecedor deverá atender integralmente às especificações técnicas do objeto constantes do Termo de 

Referência. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O valor máximo estimado para esta licitação é de R$ 28.873,00 (Vinte e oito mil oitocentos e setenta e 

três reais). 

 

9. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Para a eventual contratação, será utilizado a modalidade Dispensa Eletrônica, para julgamento será 

adotado o critério de menor preço por item. 

 

10. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O prazo de vigência será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento fiscal 

correspondente. 

 

11.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada. 

 

11.3. A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos serviços e em inteira 

conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes 
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informações: 

a) Indicação do número do contrato; 

b) Indicação do objeto do contrato; 

c) Relatório de serviços prestados; 

d) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS, IRRF 

e outros), se houver; 

e) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 

 

11.4. A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações 

posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas 

amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, 

inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem 

ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante. 

 

11.5. Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar possível atraso no 

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a 

alteração de preços ou compensação financeira: 

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive 

com o Município de Passos Maia/SC; 

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

11.6. O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição 

determinada por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o direito de efetuá-la ou não nos 

casos em que for facultativo. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

12.1. A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentaria próprias, 

consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na seguinte rubrica: 

 

ÓRGÃO: 07.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO  

71 - 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.000 RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS – ORDINARIOS  

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

13.1. A fiscalização ficará a cargo da servidora ANA CAROLINA KUBENECK DAL BEM, Secretaria de 

Administração do Município de Passos Maia. 

 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.2.1. § 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

14.2.2. § 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

14.2.3. § 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital 

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

 

14.2.4. § 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

14.2.5. § 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, 

da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
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e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

14.2.6. § 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 

exclusiva de secretário municipal. 

 

14.2.7. § 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

 

14.2.8. § 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

14.2.9. § 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá 

da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da Lei 

14.133/21; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

14.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

14.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

14.7. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

14.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 
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em edital ou em contrato. 

 

14.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

14.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV- Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V- Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

 

14.11. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

Passos Maia/SC, 02 de julho de 2026. 

 

 

 

ANA CAROLINA KUBENECK DAL BEM  

Consultora Extrajudicial 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2026 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 

[EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA]  

 

Local e Data  

 

À Prefeitura Municipal de Passos Maia  

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, 

COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE JANTAR, DESLOCAMENTO, MATERIAIS 

NECESSÁRIOS, GARÇONS, MESAS, TAMPÕES E DEMAIS ITENS INDISPENSÁVEIS, 

DESTINADOS À REALIZAÇÃO DO JANTAR DE PREMIAÇÃO DO MOVIMENTO ECONÔMICO 

2026 (ANO-BASE 2025) DO MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC 

 

Empresa Interessada:  

Número do CNPJ:  

Endereço Completo:  

Telefone e Fax:  

E-mail:  
 

Prezados Senhores,  

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços da Dispensa 

Eletrônica em referência, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 

ser verificados na sua preparação. 

Item Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário  

Valor total 

do item 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE BUFFET, ESTRUTURA 

E APOIO PARA O JANTAR 

COMEMORATIVO AO ANIVERSÁRIO 

DO MUNICÍPIO E JANTAR DO 

MOVIMENTO ECONÔMICO, 

PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE PASSOS MAIA /SC. 

CONTENDO:  

 

Saladas: 

Mix de folhas verdes, tomate cereja, mussarela 

de búfala e molho pesto 

Maionese de maçã 

Rúcula com tomate seco e ricota 

Tomate em rodelas com palmito em rodelas  

Mix de legumes com ervas (brócolis, couve-

flor, cenoura, abobrinha, vagem) 

un 260   
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Tabule  

Frutas da estação 

 

Pratos quentes: 

03 tipos de massas frescas ( penne, talharim e 

espagheti) 

03 tipos de molhos ( branco, bolonhesa e 04 

queijos com brocolis)  

02 tipos de lasanha( frango e 04 queijos com 

bacon) 

Maionese  

2 tipos de carnes ( coxa sobre coxa dessosada e 

recheada de frango e costela bovina assada) 

 

Sobremesas sendo 03 tipos ( mouse de 

maracuja, pudimd e leite condensado e salada 

de frutas) 

 

 

Deslocamento de equipe e materiais para a 

realização do evento 

Garçom para serviço de buffet  

46 Baldinho para espumante ou gelo 

46 Mesa com tampão para 06 pessoas  

46 pratos de aperitivo ( sendo estes com mix de 

castanhas nobres, e queijos picados ( gouda, 

parmessão e brie)  

 

Mesa de drinks contendo 05 garrafas de 

amarula original, 03 wiskhys de boa qualidade 

em garrafa lacrada e 02 suqueiras com preparo 

de caipinha de limão pronta, com vodka de boa 

qualidade e limãos frescos) balde com gelo, 

pegadores e copos especificos para as bebidas) 

 

Pratos grandes para mesa de convidados em 

porcelana branca, talheres pesados (garfo e 

faca), toda a parte de taças e copos (cerveja, 

água, refrigerante, whisky, espumante, amarula, 

vinho), prataria para manter a comida aquecida, 

porcelanas e vidros para servir salada, 

guardanapos de papel. 

 

 

 O fornecedor ganhador precisa fazer 

degustação dos pratos até 20 dias antes 

do jantar, para o limite de 03 servidores 

 

 

 

Valor Total   
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Prazo de validade da proposta: (...)  

Prazo de entrega: (...) 

Condições de pagamento: (...) 

 

Informamos os dados do responsável pela gestão da Autorização de Fornecimento, o qual estará à disposição 

do Município de Passos Maia para quaisquer esclarecimentos necessários: 

Nome: 

E-mail e Telefone Profissão/Cargo 

 

Informamos os dados da conta bancária da empresa para futuros pagamentos, no caso de contratação: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2026 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

AMEXO IV – MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 95.993.085/0001-62, com sede administrativa na Avenida Padre João Botero, nº 485, 

Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Neimar Luiz Nervis, considerando o julgamento 

da Dispensa Eletrônica nº XX/2026, para Registro de Preços, resolve registrar os preços da empresa 

XXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxx, neste ato 

representada pela Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, abaixo identificada, observadas as disposições da Lei Federal 

nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 127/2023 e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

BUFFET, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE JANTAR, DESLOCAMENTO, 

MATERIAIS NECESSÁRIOS, GARÇONS, MESAS, TAMPÕES E DEMAIS ITENS 

INDISPENSÁVEIS, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DO JANTAR DE PREMIAÇÃO DO 

MOVIMENTO ECONÔMICO 2026 (ANO-BASE 2025) DO MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência e proposta vencedora. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes preços: 

Item Descrição Unidade 
Quantidade 

Estimada 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, 

ESTRUTURA E APOIO PARA O JANTAR 

COMEMORATIVO AO ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO E JANTAR DO MOVIMENTO 

ECONÔMICO, PROMOVIDOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE PASSOS MAIA 

/SC. CONTENDO:  

 

Saladas: 

Mix de folhas verdes, tomate cereja, mussarela de búfala e 

molho pesto 

un 260 R$ ___ 
R$ 

___ 
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Item Descrição Unidade 
Quantidade 

Estimada 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Maionese de maçã 

Rúcula com tomate seco e ricota 

Tomate em rodelas com palmito em rodelas  

Mix de legumes com ervas (brócolis, couve-flor, cenoura, 

abobrinha, vagem) 

Tabule  

Frutas da estação 

 

Pratos quentes: 

03 tipos de massas frescas ( penne, talharim e espagheti) 

03 tipos de molhos ( branco, bolonhesa e 04 queijos com 

brocolis)  

02 tipos de lasanha( frango e 04 queijos com bacon) 

Maionese  

2 tipos de carnes ( coxa sobre coxa dessosada e recheada de 

frango e costela bovina assada) 

 

Sobremesas sendo 03 tipos ( mouse de maracuja, pudimd e 

leite condensado e salada de frutas) 

 

 

Deslocamento de equipe e materiais para a realização do 

evento 

Garçom para serviço de buffet  

46 Baldinho para espumante ou gelo 

46 Mesa com tampão para 06 pessoas  

46 pratos de aperitivo ( sendo estes com mix de castanhas 

nobres, e queijos picados ( gouda, parmessão e brie)  

 

Mesa de drinks contendo 05 garrafas de amarula original, 

03 wiskhys de boa qualidade em garrafa lacrada e 02 

suqueiras com preparo de caipinha de limão pronta, com 

vodka de boa qualidade e limãos frescos) balde com gelo, 

pegadores e copos especificos para as bebidas) 

 

Pratos grandes para mesa de convidados em porcelana 

branca, talheres pesados (garfo e faca), toda a parte de taças 

e copos (cerveja, água, refrigerante, whisky, espumante, 

amarula, vinho), prataria para manter a comida aquecida, 

porcelanas e vidros para servir salada, guardanapos de 

papel. 

 

 

 O fornecedor ganhador precisa fazer degustação dos 

pratos até 20 dias antes do jantar, para o limite de 

03 servidores 
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Valor total registrado: R$ ________. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. A presente Ata terá vigência até 31/12/2026, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada 

por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, na forma do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXPECTATIVA DE CONTRATAÇÃO 

4.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Passos Maia a contratar os 

quantitativos registrados. 

4.2. Os quantitativos previstos constituem mera estimativa de consumo, podendo ocorrer contratações em 

quantidade inferior, conforme a necessidade da Administração. 

4.3. A contratação somente ocorrerá mediante emissão da respectiva Autorização de Fornecimento, Nota 

de Empenho ou instrumento equivalente. 

4.4. O fornecedor registrado não terá direito à indenização caso a Administração não utilize integralmente os 

quantitativos registrados. 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA ENTREGA OU EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

5.1. Local de execução: 

 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer o jantar e toda estrutura complementar indicada no dia 21 de 

agosto de 2026, no Salão Paroquial de Passos Maia, localizado no centro da cidade, iniciando as montagens 

pelo período da manhã, e servindo o jantar até as 21:00 horas, e posteriormente fazendo a remoção de toda 

estrutura do local. 

5.2. Condições gerais de execução: 

5.2.1. A entrega e montagem do ambiente precisa ocorrer até o dia 21/08/2026, às 17h00, para que possa haver 

a conferencia se tudo foi entregue conforme o contrato.  

5.2.2. O jantar é uma etapa importante da programação do evento, sendo essencial para o acolhimento dos 

convidados e o encerramento adequado das atividades. Por isso, sua organização deve garantir qualidade, 

pontualidade e apresentação compatíveis com a importância da ocasião.  

5.2.3. O jantar deverá ser servido imediatamente após a celebração do evento, de forma organizada e sem 

atrasos, garantindo fluidez na transição entre as etapas do cronograma.  

5.2.4. Devem ser disponibilizados guardanapos, palitos, talheres e pratos em perfeito estado de conservação, 

todos devidamente higienizados e dispostos de forma acessível aos convidados.  
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5.2.5. É indispensável que haja uma equipe designada para a reposição contínua dos alimentos durante o jantar, 

evitando qualquer tipo de desabastecimento. Essa equipe deverá atuar de forma atenta, mantendo a organização 

do espaço e assegurando que todos os convidados sejam adequadamente servidos.  

5.2.6. Os responsáveis pela reposição dos alimentos deverão estar trajados com roupas formais, em bom estado 

de conservação, limpas, sem rasgos, além de utilizarem toucas e luvas descartáveis, atendendo aos critérios de 

higiene e segurança alimentar exigidos para a ocasião.  

5.2.7. Essas medidas visam assegurar a qualidade do serviço, o bem-estar dos convidados e a conformidade 

com as normas sanitárias, reforçando o padrão de excelência esperado para o evento.  

5.2.8. O jantar será no dia 21/08/2026, portanto a empresa precisa estar disponível neste dia, mantendo tudo 

devidamente organizado e higienizado para o jantar. 

 

5.3. Garantia e responsabilidades adicionais: 

5.3.1. A contratada responderá integralmente por danos materiais ou pessoais ocasionados a terceiros durante 

a execução dos serviços, devendo manter cobertura securitária compatível, já inclusa no valor contratado. 

5.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, quando em desacordo com as especificações 

deste Termo de Referência ou da proposta apresentada, devendo ser corrigidos às custas da contratada, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades legais. 

5.3.3. Os serviços somente serão considerados como definitivamente prestados após a constatação e aceitação 

formal pela Administração, mediante termo circunstanciado. 

5.4. Supervisão: 

A execução dos serviços será supervisionada pela Secretaria/Departamento requisitante. 

5.5. Subcontratação: 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

6.1. Constituem obrigações da empresa registrada: 

 executar os serviços conforme o Termo de Referência;  

 manter todas as condições de habilitação;  

 substituir imediatamente qualquer item ou serviço considerado inadequado;  

 responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;  

 responder por danos causados à Administração ou terceiros.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

7.1. Compete ao Município: 

 emitir as Autorizações de Fornecimento;  

 fiscalizar a execução;  

 rejeitar serviços executados em desacordo;  

 efetuar os pagamentos na forma estabelecida.  
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a execução dos serviços, apresentação da Nota 

Fiscal e atesto do fiscal do contrato. 

8.2. A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentaria próprias, 

consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na seguinte rubrica: 

 

ÓRGÃO: 07.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO  

71 - 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.000 RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS – ORDINARIOS  

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. Os preços registrados poderão ser reajustados após decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado da contratação, utilizando-se o IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

10.1. O registro de preços poderá ser cancelado: 

I – Por iniciativa da Administração; 

II – A pedido do fornecedor, desde que devidamente justificado; 

III – Nas hipóteses previstas nos arts. 82 e 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1. Aplicam-se as penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Edital e no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1. As partes comprometem-se a cumprir integralmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), responsabilizando-

se pelo tratamento adequado dos dados pessoais eventualmente acessados durante a execução da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Integram esta Ata: 
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 o Edital da Dispensa Eletrônica nº 64/2026;  

 o Termo de Referência;  

 a proposta da empresa vencedora;  

 os demais documentos do Processo Licitatório.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Serrada/SC para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente 

Ata, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Passos Maia/SC, ____ de __________ de 2026. 

 

 

Neimar Luiz Nervis 

Prefeito Municipal 

 

 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 
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